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PORTARIA Nº 128/2022 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 0765/2021 - SME, tendo por objeto a CONSTRUÇÃO DE 
UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO DISTRITO DE JORDÃO, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa 
MANDACARU CONSTRUÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA -ME, 
inscrita no CNPJ/MF nº 27.583.854/0001-02. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de julho de 2022. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 131/2022 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 57/2022-SEINFRA, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DA PRAÇA SÃO PEDRO, NO BAIRRO DOM EXPEDITO, MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa MANDACARU 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
nº 27.583.854/0001-02. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de julho de 2022. David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 132/2022 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 59/2022-SEINFRA, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DA ÁREA DE LAZER NO RESIDENCIAL NOVA CAIÇARA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa MANDACARU 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
nº 27.583.854/0001-02. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de julho de 2022. David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0060/2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: Abastece Comércio de Artigo de Escritório, Limpeza e 

Gêneros Alimentícios- LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
13.298.511/0001-83, representado neste ato pelo Sr. Francisco Araújo Lima 
Filho. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de 
limpeza e produção de higienização III para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Item Contratado: 19). DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 22008 - SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
159,00 (cento e cinquenta e nove reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26. 01. 
04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recurso Municipal e 
26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recurso 
Municipal. O PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco 
Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo Financeiro da 
STDE, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA 
DA ASSINATURA: 20 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos- Secretária do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico. Francisco Araújo Lima Filho - Representante da Contratada. 
Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2022 - SEDHAS - PROCESSO SPU 
Nº P202119/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social. CONTRATADA: HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 26.242.393/0001-33. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Aquisições de materiais permanentes (CADEIRAS) para atender as 
necessidades das Unidades da Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social - SEDHAS. MODALIDADE: Adesão (CARONA) Nº 
AD22006 - SEDHAS à Ata de Registro de Preços Nº 09/2022, decorrente do 
Pregão Eletrônico Nº 02/2022, Do Ministério Público do Estado do Piauí. 
VALOR GLOBAL: R$ 175.782,80 (cento e setenta e cinco mil e setecentos e 
oitenta e dois reais e oitenta centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
23. 01. 04. 122. 0500. 1443. 44905200. 1500000000; 23. 01. 14. 422. 0460. 
1444. 44905200. 1500000000; 23. 01. 14. 422. 0461. 1445. 44905200. 
1500000000; 23. 01. 14. 243. 0462. 2199. 44905200. 1669000000; 23. 01. 
14. 422. 0462. 2200. 44905200. 1669000000; 23. 01. 14. 422. 0460. 2267. 
44905200. 1500000000; 23. 01. 14. 422. 0461. 2277. 44905200. 
1500000000; 23. 02. 08. 244. 0155. 1446. 44905200. 1669000000; 23. 02. 
08. 244. 0156. 1447. 44905200. 1669000000; 23. 02. 08. 244. 0155. 2202. 
44905200. 1669000000; 23. 02. 08. 244. 0156. 2203. 44905200. 
1669000000; 23. 02. 08. 243. 0155. 2525. 44905200. 1669000000; 23. 06. 
08. 241. 0467. 2526. 44905200. 1669000000; 23. 06. 08. 241. 0467. 2527. 
44905200. 1669000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: Sobral/CE, 20/07/2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Fábio de Oliveira 
Salamene. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2022 - SEDHAS - PROCESSO SPU 
Nº P202305/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social. CONTRATADA: 2P COMÉRCIO E SERVIÇOS EM MÓVEIS 
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 24.476.378/0001-24. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 
2.257/2019. OBJETO: Aquisições de materiais permanentes (MESAS, 
ARMÁRIOS E GAVETEIROS) para atender as necessidades das Unidades 
da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - SEDHAS. 
MODALIDADE: Adesão (CARONA) Nº AD22005 - SEDHAS à Ata de 
Registro de Preços Nº 08/2022, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 02/2022, 
Do Ministério Público do Estado do Piauí. VALOR GLOBAL: R$ 
259.928,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos e vinte e oito 
reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 01. 04. 122. 0500. 1443. 
44905200. 1500000000; 23. 01. 14. 422. 0460. 1444. 44905200. 
1500000000; 23. 01. 14. 422. 0461. 1445. 44905200. 1500000000; 23. 01. 
14. 243. 0462. 2199. 44905200. 1669000000; 23. 01. 14. 422. 0462. 2200. 
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ANEXO DA PORTARIA Nº 127/2022 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
MARIA DEIJANE CARNEIRO 

MENEZES 
Engenheira Civil 52722 35287 

Suplente JOSÉ VALMIR SOARES DE SOUSA Engenheiro Civil 354220 33228 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 128/2022 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal JOÃO PAULO SIQUEIRA PRADO Engenheiro Civil 42283 21267 

Suplente 
RAIMUNDO NONATO 

VASCONCELOS GOMES 
Engenheiro Civil 336338 26623 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 131/2022 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
MARIA DEIJANE CARNEIRO 

MENEZES 
Engenheira Civil 52722 35287 

Suplente JOSÉ VALMIR SOARES DE SOUSA Engenheiro Civil 354220 33228 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 132/2022 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
MARIA DEIJANE CARNEIRO 

MENEZES 
Engenheira Civil 52722 35287 

Suplente JOSÉ VALMIR SOARES DE SOUSA Engenheiro Civil 354220 33228 

 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL


